
^^RAMüAÍ
i  ̂Rs A 1

:C.\KVEN

PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N.» 1050/2022/GPNV.

Nova Venéci^ES, 02 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Resposta ao Ofício N" 199/2022-CMNV-ES/GAP.

Senhor Presidente^

j CÂtMRA MUNICIPAL DE hiOMA VBÉOAES j

PROTOCOLO

' Recebi.^) em :

' Homrio:_jMvjly horas
S Rubrica:

<2=-

Em atenção ao Ofício N° 199/2022/CMNV-ES/GAP, datado de 25 de agosto de 2022, protocolado

sob o n" 570018 de 26/08/2022, conforme Requerimento N° 49/2022, de iniciativa do Vereador

Pedro Henrique Gonçalves Pestana, aprovado pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 23

de agosto de 2022.

Informo que conforme acordado em reunião realizada pela Comissão de Finanças e Orçamento -

CFO, no dia 01 de setembro de 2022, juntamente com os Secretários Municipais e este gestor;

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o plano de gestão ou similar sobre as

metas e prioridades da gestão na respectiva pasta, para o exercício de 2023.

Na oportunidade solicito que o Projeto de Lei n° 50, de 28 de julho de 2022, que dispõe sobre a Lei

de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício de 2023, protocolado sob o n° 27306/2022,

volte a tramitar nesta Casa Legislativa o mais breve possível, considerando a necessidade de sua

aprovação para posterior envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER SILVA
FAGUNDES:06216274619
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebimenio para arquivamento

2| Atendimento—
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